
Abre crédito extraordinário, em favor
dos Ministérios da Justiça, das Relações
Exteriores, dos Transportes, da Defesa
e da Integração Nacional, no valor de
R$ 950.246.149,00, para os fins que
especifica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  Fica aberto crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da
Justiça, das Relações Exteriores, dos Transportes, da Defesa e da Integração
Nacional, no valor de R$ 950.246.149,00 (novecentos e cinquenta milhões,
duzentos e quarenta e seis mil, cento e quarenta e nove reais), para atender às
programações constantes dos Anexos.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SENADO FEDERAL
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 697, DE 2015













EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
http://www.senado.leg.br/atividade/rotinas/materia/getPDF.asp?t=181381&tp=1

PARECER Nº 91 - CN DA COMISSÃO MISTA 
http://www.senado.leg.br/atividade/rotinas/materia/getPDF.asp?t=182389&tp=1

NOTA TÉCNICA
http://www.senado.leg.br/atividade/rotinas/materia/getPDF.asp?t=181309&tp=1

SINOPSE DE TRAMITAÇÃO NA CÂMARA
http://www2.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2017324

http://www.senado.leg.br/atividade/rotinas/materia/getPDF.asp?t=181381&tp=1
http://www.senado.leg.br/atividade/rotinas/materia/getPDF.asp?t=182389&tp=1
http://www.senado.leg.br/atividade/rotinas/materia/getPDF.asp?t=181309&tp=1
http://www2.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2017324




MPV Nº 697/2015 
Publicação no DOU 09/10/2015 
Designação da Comissão  
Instalação da Comissão  
Emendas  até 15/10/2015 
Prazo na Comissão  * 
Remessa do processo à CD - 
Prazo na CD  até 5/11/2015 (até o 28º dia) 
Recebimento previsto no SF 5/11/2015 
Prazo no SF de 06/11/2015 a 19/11/2015       

(42º dia) 
Se modificado, devolução à 
CD 

19/11/2015 

Prazo para apreciação das 
modificações do SF, pela 
CD 

de 20/11/2015 a 22/11/2015      
(43º ao 45º dia) 

Regime de urgência, 
obstruindo a pauta a partir 
de 

23/11/2015 (46º dia) 

Prazo final no Congresso 07/12/2015 (60 dias) 
(1) Prazo final prorrogado   
(1) Prazo prorrogado por Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº     
, de 2015 - DOU (Seção 1) de           . 

*Declaração incidental de inconstitucionalidade do caput do art. 5º da 
Resolução do Congresso Nacional nº 1, de 2002, com eficácia ex nunc - Ação 
Direta de Inconstitucionalidade nº 4.029 - DOU de 16/3/2012. Lida a 
comunicação do Supremo Tribunal Federal ao Congresso Nacional na sessão 
do SF de 15 de março de 2012, e feita a comunicação à Câmara dos Deputados 
por meio do Ofício nº 102, de 2012-CN. 

 

 

MPV Nº 697/2015 
Votação na Câmara dos 
Deputados 

12/11/2015 

Leitura no Senado Federal  
Votação no Senado Federal  
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